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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO VEREADOR
VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM


À			Mensagem 02/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhores Vereadores

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer oficialmente o Piquete Querência Amada como Patrimônio Cultural Imaterial e Gaúcho do Município de Arroio do Padre, valorizando sua relevante contribuição à preservação das tradições e da cultura regional.
Em 24/09/2010, no salão do Sr. Gustavo Bonow, pelos tradicionalistas, Carlos Enhardt, Leandro Buss, da Costa, Vilmar Cardoso, Claiton Elias Beirsdorf, Wellington Bohm, Eduardo Enhardt Bonow, William Klug, Douglas Bonow, Gilson Nei Nogueira, juntos tiveram a iniciativa da criação do Piquete o qual desde sua fundação se destaca na promoção de eventos tradicionalistas, cavalgadas, atividades campeiras e ações voltadas à integração comunitária e à manutenção dos valores culturais do Rio Grande do Sul, sendo referência de identidade e pertencimento local.
A iniciativa se alinha à Constituição Federal (art. 215 e 216), que estabelece o dever do Estado em proteger as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, bem como à Lei Orgânica Municipal, que prevê a valorização e a proteção do patrimônio cultural e histórico do Município.
Diante da relevância social e cultural do Piquete Querência Amada, solicita-se o apoio e a aprovação deste Projeto de Lei por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 31 de março de 2026.

_____________________________________________________
 Adavilson kuter Timm
PP
Vereador 





[image: A description...]




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO VEREADOR
VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM 



PROJETO DE LEI Nº 02, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
“Declara a instituição tradicionalista “Piquete Querência Amada”, do Município de Arroio do Padre/RS, como Patrimônio Cultural Imaterial e Gaúcho de grande importância e relevância para o interesse público, e dá outras providências”.

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial e Gaúcho de grande importância e relevância para o interesse público a instituição tradicionalista denominada “Piquete Querência Amada”, sediada no Município de Arroio do Padre/RS.
Art. 2º O reconhecimento de que trata o artigo anterior tem por objetivo preservar, valorizar e difundir as tradições gaúchas, especialmente aquelas vinculadas às manifestações culturais, artísticas, campeiras e sociais que compõem a identidade do povo de Arroio do Padre.
Art. 3º O Município poderá, por meio de seus órgãos competentes, incentivar e apoiar a realização de atividades culturais, educacionais e tradicionalistas promovidas pelo Piquete Querência Amada, observada a legislação vigente e o interesse público.
Art. 4º O Poder Executivo poderá incluir o “Piquete Querência Amada” no Calendário Oficial de Eventos do Município, em reconhecimento ao seu valor histórico e cultural.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Arroio do Padre, 31 de março de 2026.


_________________________________________
 
Adavilson kuter Timm
PP
Vereador
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